
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 
estabelecimentos que vendem alimentos, 
sejam estes processados, preparados ou "in 
natura", a exibirem, em local de fácil 
visualização, o alvará sanitário emitido pela 
autoridade sanitária estadual ou municipal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Os estabelecimentos que vendem alimentos, 

sejam estes processados, preparados ou "in natura", ficam obrigados a 

exibirem, em local de fácil visualização, o alvará sanitário emitido pela 

autoridade sanitária estadual ou municipal, contendo endereço com telefone da 

autoridade encarregada da sua emissão e fiscalização. 

Art. 2o  Art. 2º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 6.437, 

de 20 de agosto de 1977, o descumprimento desta lei sujeitará o infrator a 

multa diária a ser fixada em legislação específica de âmbito local. 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que apresentamos constitui-se em mais 

uma contribuição à luta para assegurar as condições mínimas de qualidade 



dos serviços prestados por estabelecimentos que comercializam alimentos 

processados ou ˜in natura˜. Serão beneficiados milhões de brasileiros que, 

praticamente, todos os dias realizam suas refeições próximo ao local de 

trabalho. 

Nossa preocupação encontra-se no fato de ser crescente 

o número de problemas de saúde decorrentes do consumo de alimentos 

preparados sem os cuidados básicos de higiene e em desacordo com as 

exigências das autoridades sanitárias. 

Esses fatos são mais comuns em estabelecimentos que 

funcionam praticamente de forma clandestina, sem os alvarás exigidos pela 

vigilância sanitária dos municípios, que são os responsáveis pela autorização 

de funcionamento e pela fiscalização de tais estabelecimentos. 

Sem que o consumidor tenha acesso aos alvarás 

sanitários de restaurantes, bares e similares, fica praticamente impossível que 

façam a escolha devida pelos serviços que atendam as exigências sanitárias. 

O certo é que com o tempo tais alvarás - que quando 

existem, ficam nas gavetas - perderam sua função de garantir a higiene do 

estabelecimento, dos funcionários e dos produtos vendidos.  

Assim, como uma pequena contribuição para assegurar 

as boas condições dos alimentos a serem consumidos, e por entendermos ser 

uma medida de interesse da saúde pública brasileira, apresentamos esta 

Proposição, para exigir que estabelecimentos que vendem alimentos, sejam 

estes processados, preparados ou "in natura", a exibirem, em local de fácil 

visualização, o alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária estadual ou 

municipal. Ademais, exige-se que esteja estampado o endereço, com telefone, 

da autoridade que emitiu o referido alvará. 

Com esta iniciativa em defesa da saúde, que não tem 

qualquer interesse em interferir no poder dos municípios ou estados, espera-se 

que haja maior envolvimento tanto dos consumidores como das autoridades no 

controle e na fiscalização das condições sanitárias do comércio de produtos 

alimentares. A simples afixação do alvará despertará maior nível de 

consciência nos consumidores, e terá como consequência a fiscalização dos 

órgãos competentes. 



Em razão do exposto e pela relevância da matéria, 

conclamamos os ilustres pares a apoiar a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO 
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